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TERMO DE CONTRATO ADMINISTI 
PREGÃO PRESENCIAL N° 

PROCESSO ADMINISTRATIVC 

Co' ror 	celebrado entre o MUNICIPIO DE LUI5 

jurglica de direito publico, com sede a Rua Jose Ramos c 

na cidade de Luis Eduardo Magalhães-BA, inscrito no ( 

ato representado por seu Prefeito, Sr. OZIEL ALVE5 

portador da Carteira de Identidade RG n° 1167394526 

502;801.809-00, residente e domiciliado nesta cidade, e 5 

neste ato representada pôr seu Secretário Municipal, Sri 

portador da Carteira de Identidade RG n° 03370797Ç 

438.066.605-06, residente e domiciliado nesta cidade, dera 

ambos assistidos juridicamente pela Procuradora Geral d 

COMES NADAL, brasiléira, casada, advogada, inscrita ii 

domicihada nesta cidade, e a empresa MM CONSULT( 

LIDA, inscrita no. ÇNPJ sob n° 06.050.189/0001-03, 

Magalhães, ri' 3244, Edif. Thome de Souza, Salas 1504 

Salvador/BA, neste ato representada por JOSÉ MARCO 

portador da Carteira de Identidade RG n° 01.548.276-65, 

residente e domiciliado na cidade de Salvador/BA, dor,  

para cumprimento do objeto abaixo descrito: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto do presente Termo, através de Pregã 

especializada para prestação de serviços de limpeza r 
vias e areas publicas no Município de Luis Eduardo Ma 

CLÁUSULA SECUNDA -DO PREÇO 
2.1 O valor total para o presente ajuste é de R$ 12.584  

oitenta e quatro mil reais), de acordo com os valore 

apresentado pela CONTRATADA no Pregão Presenci 

preço jbsto e suficiente para a execução do presente objc 

abaixo:. . 

TIVO N° 063/2020 

N° 051212020. 

EDUARDO MAGALHÃES, pessoa 

Anchieta, n° 187, Jardim Primavera, 

\IPJ sob n° 04.214.419/0001-05, neste 
DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, 

SP/BA, inscrito no CPF/MF sob ri 0  

:retaria Municipal de Infraestrutura, 

[ARCIANO ANTÔNIO PAULETFI, 

SSP/BA, inscrito no CPF sob O 

ante denominado CONTRATANTE, 

Município, D?. TACIANA IZABEL 

OAB/ BA sob o n° 63.542, residente e 

tIA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 

stabelecida à Av. Antônio Carlos 

1505 e 1506, Pituba, na cidade de 

DE MOURA, Sócio Administrador, 

iscrito no CPF sob ri' 198.281.525-68, 

jante denominada CONTRATADA, 

Presencial, Contratação de empresa 

blica urbana, abrangendo todas as 

00,00 (doze milhões, quinhentos e 

constantes na Proposta de Preços, 

n° 044/2020, entendido este como 

conforme quantitativo e descritivp' 

Co[etade 	 - 08 	 -01 Supervisor, 

1 	resíduos sóLidos 	t 	2300 	R$ 142,55 	R$ 327,865,00 	Cornpactadores 	01 Cabo de 

domiciLiares 	 Toco, 03 	 Turma, 11 
Corripactadores 	Motoristas, 24 
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Trúck, 18 Agentes 

caminhões Contêineres de 1,2 Coletores. 

compactadores 
m 3 , 01 Veículo 
Utilitário e 01  

d 	lixo 	m 
 

e Motocicleta, 
rnonitoramento 

via GPS  
« 2. Coleta de. 

de ,resíduos 
-01 Operador de 

- 01 Retroescavadeira, 
21 con tr 	- 

rn 3  1350 R$ 85,43 R$ 115.330,50 
Retr4oscavaeirae 

e etc Caçambas Motoristas de  

caminhões Trucks. Caçamba e 4 
bascu 

Agentes Coletores 

3. Coleta e 
Transporte de 

resíduos 
provenientes de 

poda e -01 Caminhão de - 01 Motoristas e 

eliminação de. 
m 200 R$ 102,02 1  R. 20.404,00 Carroceria de 02 Agentes 

árvorbs e 
Madeira. Coletores. 

serviços de 
capinação e 

roçagerri  
, .i Coleta 4  
manual,o 

4 mecanizada em rn 3  150 R$ 252,68 R 37.902,00 Minicarregadeira, - 04 Agentes 
Coletores. 

tocais de. difícil 01 Caçambas Toco 

acesso 
5.. Varriçã6 	- 

manual de vias 
•O2 Motocicletas, 

02 Soprador - 02 Cabo de 
e áreas 	úbt 

tom a co leta e5 
Km -  4400 R$ 60,70 R$ a67.080,00 

80Lutocares" Agentes de 

transporte dos 

- 

Carrinhos de mão Limpeza Varredor. 

resíduos 
. para Varrição', 

e:vção 
mecanizada - 01 BobCat c/ 

6 com coleta e Km 200 R$ 90,58 R 18.116,00 
Equipamento de -01 Operador de 

transporte dos 
Varredeira 
acoplado. 

Equipamento 

resíduos 
- 04 Operadores 

7. Capinacão e - 04 Tratores com 
de Trator de 

7 roçagem manual m 2  140000 R$ 0,62 R 86.800,00 
Roçadelra, lo

Roçadeiras Operadores de 

mecan e 	izada MecâncasCostais 
Roçadeira e 04 

Agentes de 
Limpeza Especial 

8 
8. Retirada de  
terra dê 4as e m' 60000 R$ 0,51 R 30.600,00 •04 Carrinhos de 04 Agentes de 

Uripeza 

areas publicas 
 Mão 

Varredores 

9. Equipe 
padrão de - 01 Ônibus, 01 

- 01 Cabo 
Turma, 01 

se rvicos 
Hxh 3520 R$ 30,32 R$ 106.726,40 

Motocicleta, 01 
Caminhão de 

Motorista de 
especiis 

Zents (Limpeza 	.reas . 	. Car,:: de  de - 

_____ publicas em 
Limpeza Especla. 

~:Á 

1 r 
uuuuu 



esas diretas e indiretas para execução 
lais e trabalhistas incidentes, taxa de 
íveI, EPI's, transporte e entrega dos 
;ão, transporte e hospedagem dos 
integral do objeto contratado, não 

'-se, portanto, na única remuneração 
objeto. 
)derão ser reajustados observadas as 
iLei Federal n.° 8.666/93. 

à conta dos recursos 

AL DE INFRAESTRUfl 

LIMPEZA PÚBLICA 

gerat. caixas de  
drenagem, 
canaLetas e 

redes 
superficiais, 

atendimento a 
serviços 

ernergenciais de 
Limpeza  em 

geral, 
recothinieno de 
animais mortos 

e outros 
seryiços afins)  ______________ 

10 
10. Limpeza de 

mercados e m 2  30000 R$ 0,26 $7.800,00 Contein3eres de 
-03 Agentes de 

Limpezas 
feiras Livres Especiais 

11. Serviços de  
pintura e meio 

fio e m 29000 R$ 1,00 R 29.000,00 
. 

Ona
Fios 

- 01 Agente de 
Limpezas balaustrada com 

fornecimento de 
materiais 

12. Campanhas -01 Egenhelro 
12 Educativas und 1 R$ 1.042,77 F$ 1.04277 Sanitarista e 

- Ambientais Ambiental, 01 
 Estágiário 

. 	
: 	 . TOTAL MENSAL R$ 1.048.666,67  

ANUAL  

'2.2. No preço acima proposto estão inclusas todas as des 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sc 
administração, previsão de lucro, frete, seguro, combu 
equipamentos, como as despesas com aliment 
funcionáriô, ir:•c5.itros necessários ao cumpriment 
cabendo ,  quaisquer reclamações posteriores, constituind 
devida pelo CONTRATANTE para execução completa d( 

1 2.3. Os preços disposks no presente Termo, somente 
disposições contidas ra alínea "d' do inciso II do art. 65 c 

CLAUSULA TERCEIRA - DO RECURSO FINANCEIR( 
3.1 As dëspesas decorrentes do presente contrato corr 
alocados na segumte dotação orçamentaria 
ORGÃO/UNIDADE: 02.10.000 - SECRETARIA MUNIC 
PROJE.Td/ÁTIVIDADE: 

• 15.4Õ57.0GESTÃO DAS AÇÕES DOS SERVIÇOS 
FONTE ÉitEttJRSÓ: 00- RECURSOS ORDINÁRIOS 
ELtMENtÕ vÉ DESPESA: 

••Tff 	 . 

- 	3 
uuôu2 



Jí 	 L - 	
1 

3 3.9.0.39.O0.Q0OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

CLÁUSULA QqARTA - DO PAGAMENTO 
4.1 Os pgmerrtbs serão detuados no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da protocolização 

da.Noa Fiseal cbm o devido ateste da execução do objeto. 

4.:A -Nbta Fisal -dQje1- ser do estabelecimento que ipresentou a proposta vencedora da 

licitação e dever& viracompanhada das Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

4.3 A contagem do +qzo para pagamento, estando o o jeto devidamente executado e toda a 

docúmentaço cop1età e de acordo com as cláusulas deste Termo, iniciará somente quando da 

abertura do expediente de pagamento no órgão que emitii ji anota de empenho ou o contrato. 

44. A nota fiscal/fatura não aprovada pelo CQNTRATAr'fITE, será devolvida à CONTRATADA 

para as necessárias correções, contando-se os prazos acima estabelecidos a partir da data de sua 
reapresen tação  para efeito de pagamento. 

4.5. A devoluço da fatura não aprovada pelo CONTRTANTE, em hipótese alguma, servirá 

de Pretextoi para  qUe a CONTRATADA suspenda o serviço do objeto deste contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DO GESTOR 
5.1 Fica norfieado cmo Gestor deste Contrato o Secretário Municipal de Infraestrutura, Sr. 

MARCIANO ANTÔNIO  PAULETTI, a quem caberá designar o fiscal para a acompanhamento 

do fiel cumprhTnento dos termos acordados, conforme dispõe o artigo 67 da Lei Federal n.° 

8.666/93. 

5.2. A fiscalização e o .  acompanhamento da execução deste instrumento ficarão a cargo do Sr. 

CRISÍIANÕREIS TiA SILVA, responsável indicado pelo secretário, que verificará a sua 

erfeitá excução e o fiel cumprimento das obrigações contratadas. 

CLAUSÚLA SEXTA -'DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
61. O objeto do presente Termo deverá ser executado conforme solicitações da Secretaria 

Municipal competente. A critério do Gestor do Contrato, o prazo de início poderá ser adiado. 

O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com início na data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, a critério do CONTRATANTE, mediante Termo Aditivo, 

nos molde' s da legislaçãõ pertinente. 

CLAUULA SÉTIMA,  - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
7.10 objeto-executado e estando de acordo com o previsto no Edital de Licitação, na Proposta í'\TtYi 
de Preços e nas cláusulas contratuais, e ainda, observada a Legislação em vigor, será recebid' 

pelo CONTRATANTE mediante atestado do responsável anotando nome e matrícula: 	1 1  
7.1.1 provsoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos serviços com) 

especificação; 

7.12 defirntivamente, após verificação da qualidade dos serviços e conse uente aceitação. 
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CLÀÚSULA OITAVA DA GARANTIA DO OBJETO 
8.1 Os erviços rejeitadõs, devido a uso de materiais não especificados e/ou considerados mal 

executa dos, deverão ser entregues corretamente, com o tipo de execução e o uso de materiais 

arovados pela fiscalização, arcando a licitante contratad com o ônus decorrente do fato. 

CLALISULA NONA - DQS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 
9.1. DA CONTRATANTE  

9.14. Efet&ar o pagi±ierito a CONTRATADA, de acordo com o preço, os prazos e as condições 

estipuladas neste Editàl 

94.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto co tratual, bem como o pagamento das 
taxa e impostos, enljregados e demais despesas necessái ias ao bom andamento dos serviços; 

9.1.3. Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 

objeto contratual diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

91.4. Rejeitar, no todo ou em parte, por intermédio da fiscalização, os itens que estejam em 

desacordo com o firmado, podendo exigir, a qualquer tempo, a substituição dos que julgar 

insuficÍents ou inadequados; 

9.1.5: Aplicar a CONTRATADA as sanções regulamentar s e contratuais depois de constatadas 

as irregularidades, garantido o contraditório e ampla defesa, 

.1.6. Fornecer à CONTRATADA todas as informações, esclarecimentos, documentos e demais 

ondiçÕes necesárías àexecução do contrato. 

9.1.7. Notifidir a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatada na 'eçecuçao do contrato, para que sejam adotadas as medidas conetivas 

necessárias 

92 DA' CONTRATADA 

921 A CONTRATADA se compromete a executar o ob 

em consonância com a respectiva proposta de preços 

certarn 
9.2.2.. A CONTRATADA fica obrigada a garantir a q 

Proposta de Preço, quando da execução do obji 

imediatamente, todos aqueles que estiverem em descor 

de Referêiitcia  e Edital, sem quaisquer ônus para esta A 
da referída proposta 

A contratada se obriga ainda a 

a) Manter',  durante toda  a execução do Contrato, ei 
assun4ids, todasas condições de habilitação e qualifica 

imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades 

b) Se responsabilizar por eventuais prejuízos causa 

provocados por meficiência ou irregularidade cometida 

contratado de acordo com o Edital e 

esentada na sessão de abertura do 

lade de cada item especificado na 

licitado, obrigando-se a corrigir, 

ildade com as exigências do Termo 

aistracão, até o efetivo atendimento 

compatibilidade com as obrigaçõc 

exigidas na licitação; Providenciar 

ontadas pela contratante; 

3 ao contratante e/ou a terceiro 

fornece;  

-O---____  
LJJS E(D&ra..i,C 

-- MACALHAn. 
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CLAUSULA DECIMA - DA INEXECUÇÂO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 
10.1 .  A inexecução, total ou parcial, do presente Contrato enseja sua rescisão, com as 

consequentes penalidades contratuais e legais 
10.2.00ONTRATANTB poderá rescindir unilateralmente o contrato nas hipóteses previstas no 

Art 78 da Lei Fderal no 8 666/ 93, sem a obrigação de indenizar a CONTRATADA, desde que 

não cause prejuizo a mesma 

1021 Nas hipotses de rescisão com base nos incisos 1 a N 1 do Art. 78 da Lei Federal n° 8666/93 

não cabe a CONtRATADA direito a qualquer indenização.  

10 3 O inadimpiemento das obrigações previstas no p esente Contrato, ou a ocorrência de 

quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei Federal n° 8 666/93, será comunicado pela 

parte prejudicada a outra mediante notificação por escrito.  

10 4A  rescisão deste contrato implicara a retenção de crê litos decorrentes da contratação, ate o 

limite dos prejuios causados a CONTRATANTE 

CLAUULA DECIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDAD 5 E DAS MULTAS 

1111 Pela mexec'ução total ou parcial do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE poderá, 

garantida a previa e ampla defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções 

11.11 Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pe uenas irregularidades, 

11 1 2 Fenalidade de multa, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 

cofnuucada a sanção oficialmente, aplicada nos seguinteE casos e proporções 

11 t2 1 Em caso de execução irregular do objeto contratado ou descumpnmento de clausula 

contratual ou norma de legislação pertinente 10% (dez por cento) do valor total do contrato, 

11 	2 Atraso injustificado na execução do objeto em relação ao prazo estipulado na clausula 

sexta deste contrato e condições dispostas no Termo deReferência: 0,5% (zero virgula cinco por 

cento) por dia de atraso sobre o valor total da Ordem d Serviços correspondente, até o limite 

de 30 (trinta) dias, após os quais a multa aplicada será de 0,7% (sete décimos por cento) e a 

coikdeqüente rescião contratual, 

11 1 2 3 Atraso na regularização dos serviços rejeitados, após o prazo de 10 (dez) dias, a contp 

multa de 01% (um por cento) 	

o  

da data de :  comunicação oficial, sujeitara a CONTRATADA 

valor dó,seiviço questionado, por dia de atraso c 
11 1 3 Rescisão ontratua1, 

/ 

encargos, trabalhistas, previdenciári 

trato (artigo 71, caput da Lei n 8 666/9 
ciaÍ da contratada perante os encargos 

por seu pagamento, nem poderá oner 

/ 93) 

ancçiramente por quaisquer danos de 

lo ou terceiros, sem prejuízo de outi 

ão Ø serviço prestado. 

fiscais e comerciais resultantes da 

critos, não transfere à contratante a 

objeto deste Contrato (1° do artigo 

responsabilidade para com a União, 

medidas que possam ser adotadas, 

r.'i 	605 
6 	ÇZ 



licitação e impedimento de contratar 

itar com a Administração Pública 

ição ou até que seja promovida a 

alidade, que será concedida após a 

causados e, após decorrido o prazo 

prazo de defesa prévia do interessado 

defesa prévia do interessado será de 5 

ativamente com as demais sanções, e 

não isentará a obrigação de indenizar 

;trativo, será descontada da garantia 

o certo que, se o seu valor exceder ao 
ponderá pela sua diferença, que será 

administração ou, ainda, se for o caso, 
arantia, à Administração se reserva o 

• CONTRATADA o valor de qualquer 

independentes entre si, podendo ser 
o seu total limitado a 30% (trinta por 

al do contrato, por culpa exclusiva da 

icação da penalidade de suspensão 

além de multa de 10% (dez por cento) 

e demais sanções previstas em lei. 

ão levados em conta a natureza e a 

[ministração Pública, a reincidência na 

\TTRATADA, sendo que, se o motivo 

a força maior, devidamente justificado 

as penalidades mencionadas. 

a respectiva súmula no Diário 

a ni s 

7 
000606 

1. 

11.1.4 Suspensão temporária do direito de participar d 

com a Administração Publica, por prazo de até 2 (dois) a 
11.1.5 Declara çãp de irddoneidade para licitar ou co 

enquanto perdürarefrt os motivos determinantes da i 

reabilLtaçap perante a própria autoridade que aplicou a 

hcltErnte ressarcii a di±inistração por eventuais prejui 
da sanção aplicada corta base no subitem anterior. 

11.1.5.1 Para aplicação da penalidade de inidoneidade c 
será de 10 (dez) dias da abertura de vista; 

11.1,6 Pata aplicâção das demais penalidades, o prazo d 

(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato; 

'11.1.7 A penalidade ae multa poderá ser aplicada cum 

não terá caráter, compensatório, sendo que a sua cobram 

eventuais perdas e danos - 

ii.i:s A multa, aplicada após regular processo admir 

apiesentada pela CONTRATADA, quando exigida, sen 

da araii±ia. além da perda desta, a CONTRATADA r(1.
descontada dos pagamentos eventualmente devidos peL 

cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida a 

direito de descontar diretamente do pagamento devido 

11.1i9.rniltàskiiotat ias previstas nos itens acima 

apliçadas isoladas ou cumulativamente, ficando, porei 

cerko) do valor da integralidade da avença 

11 i 10 Nos casos dernadimplemento ou inexecução t 

CdNJTRATAOA e motivos injustificados, cabe a a 

temporaria do direito de contratar com a Administraçã 

do valor do contrato, mdependente de rescisão urulater 

11.111 Para - a aplicação das penalidades previstas s 

gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a 2 

pratica do ato e as justificativas apresentadas pela O 

ocorrer por comprovado impedimento ou de reconhec 

e aceito pelo Municipio,'a CONTRATADA ficara isenta 

CLAUSULA DECIrVÉA SEGUNDA - DA EFICACIA 
12 1 O presente conttato somente terá eficácia após pub 
Oficial da Entidade 

.•?... 
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MARCIA 	NIO 
Secretário' 	alde Infi  

TACIANAIZA 	ME  

MM CONSULTORIA CONSTRUÇOE 
Contratada 

TESTEMUN: 01 	D '$fl .02 

000607 
8 

5 GERAIS 
dirimir dúvidas ou questões oriundas 

o presente Termo em 03 (três) 
de 02 (duas) testemunhas que, 

Magalhães/BA, 09 de Junho de 2020. 

NADAL 

E SERVIÇOS LTDA 

c1L «oflr g7& 
052 4c(5as--23 
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TERMO DE CONTRATO ADMINIT RATIVO N° 063/2020 
PREGÃO PRESENCIAL fs - 044/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 051Z12020 

Compromisso celebrado entre o MUNICIPIO DE LU 5 EDUARDO MAGALHÃES, pessoa 

juridica de direito publico, com sede a Rua Jose Ramos de Anchieta, no 187, Jardim Primavera, 

na cidade de Luis. Eduardo Magalhães-BA, inscrito no CNPJ sob n° 04.214.419/0001-05, neste 

ato, representado por seu Prefeito, Sr. OZIEL ALVI 5 DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, 

portador da Carteira de Identidade RG n° 116739452 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob n° 

502.801.09-00, residente e domiciliado nesta cidade, e Secretaria Municipal de Infraestrutura, 

neste ato representada por seu Secretário Municipal, Sr MARCIANO ANTÔNIO PAULETTI, 
portador da", Carteira de Identidade RG n° 0337079790 SSP/BA, inscrito no CPF sob n° 

438066.605-06, residente é domiciliado nesta cidade, doi avante denominado CONTRATANTE, 

ambos assistidos juridicamente pela Procuradora Geral lo Município, Dr" TACIANA IZABEL 

COMES NADAL, bràil'eira, casada, advogada, inscrita na OAB/BA sob o n° 63.542, residente e 

domicilada nesta cidade, e a empresa MM CONSUL] ORlA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 06.050.189/0001-0, estabelecida à Av. Antônio Carlos 

'Magalhães, n° 3244, Edif. Thome de Souza, Salas 1504, 1505 e 1506, Pituba, na cidade de 

Salvador/BA, neste ato representada por JOSÉ MARC DS DE MOURA, Sócio Administrador, 

portador da Carteira de Identidade RG no 01.548.276 -6F , inscrito no CPF sob n° 198.281.525-68, 

residente e domiciliado na cidade de Salvador/BA, d ravante denominada CONTRATADA, 

para cumprimento do objeto abaixo descrito 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto do presente Termo, através de Pre 

especializada para prestação de serviços de limpeza 
vias e áreas públicas no Município de Luis Eduardo 1V 

CLAUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1 0 valo' total para o presente ajuste é de R$ 12.5 

oitenta e quatro mil reais), de acordo com os valc 

apresentado pelà CONTRATADA no Pregão Presen 

preto justo e suficiente para a execução do presente o] 

abaixb':'"':  

Presencial, Contratação de empresa 
blica urbana, abrangendo todas as 

30,00 (doze milhões, quinhentos e 

constantes na Proposta de Preços, 	(\ 
n° 044/2020, entendido este comoj\í\fl4' 

conforme quantitativo e descritij ,){).J 

. - 	 4MRE±APOC ' 

sv1ØiivIsTos' --  Fc DIMENSIONAMENtèEVJSTQ _________________ 
nDiscRImINÁçPpç 

I I  ______ 
EQUIPMENTe 	Q 

SA 
Coleta de - 08 	- 0 1  Supervisor, 

1 resíduos sólidos t 2300 R$ 142,55 $327.865,00 Compactadores 	01 
- Toco, 03 	Tu 

- .... domichares .  compactadores 	)4vto 
9) 

a 

fl O O 608 
1 	

~lf 



atrávésdé Truck, 18 Agentes 

caminhoçs Contêineres de 1,2 Coletores. 

tompactaçJores 
m3, 01 Veículo 
Utllit:no:Ol 

• de lixo cõrp, 
rton 1 toramet1 to 

• .viaGPS 	: ____ ______ ________ ___ _______ ___________ __________ 
2. Çoleta de 
reèíduosde :. 

- 01 
-01 Operador de 
Retroescavadeira, 

2 Sonstru Ção 
 m 3  1350 R$ 85,43 R 115.330,50 Retr4oscavaeira e 

entulho Motorista, de 

Caminhões Truck's. Caçamba e 4 

basculantes 
. Agentes Coletores 

3.. Coleta e 
Transporte de 

resíduos 
proVenientes de 

poda - 01 Caminhão de - 01 Motoristas e 

eüminação de 
3 m 200 R$ 102,02 1 $20.404,00 Carroceriade 02 Agentes 

- 
. Madeira. Coletores.  

- 	
- - árvores 

serviços de - 

capina ço e 
roçage 

4. Cota 
mançiale 01 

4 fricanizadaem m 3  150 R$ 252,68 1 $37.902,00 Minicarregadeira, -04 Agentes 
Coletores.  

loçais de difíciL 01 Caçambas Toco 

açesso__-  

5.Vaçço- 
manuaj-de vias 

- 02 Motocicletas, 
02 Soprador - 02 Cabo de 

e áre 	ú11cas •Km 4400 R$ 60,70 R 267.080,00 
coma Leta e 8e' Agentes de 

transporte dos Carrinhos de mão Limpeza Varredor. 

______ resíduos 
para Varrição'. 

Vrrição 
mecanizada - -01 Bobcat c/ 

6 com coleta e Kh, 200 R$ 90,58 $18.116,00 Equipamento de -01 Operador de 
Varredeira Equipamento 

transpvrte dos 
• 

acoplado. 
residuos 

- 04 Operadores 
. 

7. 	apinaçãp e - 04 Tratores com 
de Trator de 

7 
11 

roçagem manual m2 140000 R$ 0,62 $ 86.800,00 Roçadeira, 10 
Roçadeiras Operadores de 

e mecanizara MecâncasCostais Roçadeira e 04 
• 

1 	 • 	• • Agentes de 
Limpeza Especial  

8 
8. Rétfràda 1e 

- terrJe!ise • rn 2  60000 R$ 0,51 30.600,00 -O4Carrinhosde Limpeza 

areas publicas 
 Mão Varredores 

quipe • -1 
pdção-de -01 Ônibus, 01 -01-Cabod 

Turm 

Hxh 3520 R$30,32 
Motocicleta, 

tons 

RMO6.726,40 
 Carrocenade 

-- (l.Ø'ngeza £reas . 	

- 

Limpeza 
Agente's 

p
de 

Esecial . 
pu tiças em 

flflflAflo 

Mi 

r 



geraL, caixas de 
drenagem, 
cánaletas e 

redes 
superficiais, 

atendimento a 
serviços 

emergenciais de 
limpeza. em 

gera(, 
recolhimento de 
animais mortos 

e outros 
serviços afins)  

10 
10.Limpeza de 

mercados e m 2 30000 R$ 0,26 $ 7,800,00 o4corr 5  -03 Agentes de 
Limpezas 

feiras livres Especiais 
11.serviços de 
pintura e meio 

fioe m 29000 11 
 

R$ 1,00 F 29.000,00 
..14 	 A aqu na e -Ol Agente de 

Limpezas balaustrada com Pintar Meio Fios Especiais 
fornecimento de 

materiais 
12. Campanhas -01 E8enheiro 

12 Educativas 	1 und 1 R$ 1.042,77 $ 1.042,77 Ambiental, 01 
Estágiário 

,2.2; No peço  acima proposto estão inclusas todas as de- 
1; do objeto, mc1uive tributos e/ou impostos, encargos s 
adrtuímistraçáor, previsão de lucro, frete, seguro, combu 
equipameiitos, bem como as despesas com alimeril 
funcionánbs, entre outros necessários ao cumprimeni 
cabendo qhaisquer' reclamações posteriores, constituinc 
deshda pelo CONTRATANTE para execução completa d 

'23 Os preços dispostos no presente Termo, somente 
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do art. 65 

CLAUSULA TERCEIRA - DO RECURSO FINANCEIR 
3.1 As despesas decorrentes do presente contrato con 
alocados n seguxntd çlotação orçamentária 
ORGÃO/UNIDADE 0210000- SECRETARIA MUNI( 
PROJETci/ATIVIDADE 
154520572056- GESTÃO DAS AÇÕES DOS SERVIÇOE 
FONTE DE RECURSO 00 - RECURSOS ORDINARIOS 

esas diretas e indiretas para execução 
:iais e trabalhistas incidentes, taxa de 
Livel, EPI's, transporte e entrega dos 
ção, transporte e hospedagem dos 
integral do objeto contratado, não 

-se, portanto, na única remuneração 
objeto. 
)derão ser reajustados observadas as 
i Lei Federal nY 3.666/ 93. 

à conta dos recursos financei 

DE INFRAESTRUTURA 

DE LIMPEZA PÚBLICA 

âP 



4.1 Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (tinta)  dias, contados da protocolização 
da Nota Fiscal com o devido ateste da execução do objeto.  

42 A Notd Piscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da 

licitação e devera vir companhada das Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista 

4.3 A contagem do Prazo para pagamento, estando o objeto devidamente executado e toda a 
documentação completa e de acordo com as clausulas deste Termo, iniciara somente quando da 
abertura 1dó expediente de pagamento no orgão que emitu a nota de empenho ou o contrato 

44 A nota fiscal/fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, será devolvida à CONTRATADA 

para as necessárias correções, contando-se os prazos acirijia estabelecidos a partir da data de sua 

reapreseiitação para efeito de pagamento. 

4.5. A devolução da fatura não aprovada pelo CONTR 

de pretexto para que a CONTRATADA suspenda o servi 

CLAUStJLA QUINTA - DO GESTOR 
5.1 Fica1  nomeado como Gestor deste Contrato o Seci, 

MARCIANO ANTÔNIO PAULETTI, a quem caberá de 

do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme 
8666/93 L  
5 2 A fiscalização e o acompanhamento da execução di 

CRISTIANO REIS DA SILVA, responsável indicado 

perfeita'execiição e o fiel cumprimento das obrigações cc 

ãÁÜsÚLÀÉ5dÀ: bó PRAZO DE EXECUÇÃO 

61 O objdto do presente Termo deverá ser executac 

Municil competente A criterio do Gestor do Contrato, 

62.d jfresehteoiQttato terá vigência de 12 (doze 
assinatura, podendo ser prorrogado, a critério do COM 
nos moldes da legislação pertinente 

CLAUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJE 
7.1 O objeto exeutado e estando de acordo com o prev 

de Preços e nas cláusulas contratuais, e anda, observac 

pelo CONTRATANTE mediante atestado do responsave 

7 1 1 provisoriamente, para efeito de posterior veriíicaç 
espétujcç à; : 

7 1 2 definitivamente, após verificação da qualidade dos 

ANTE, em hipótese alguma, servirá 

do objeto deste contrato. 

Municipal de Infraestrutura, Sr. 

o fiscal para a acompanhamento 

e o artigo 67 da Lei Federal n.° 

;te instrumento ficarão a cargo do Sr. 

pelo secretário, que verificará a sua 

conforme solicitações da Secretaria 

• prazo de início poderá ser adiado. 

meses, com início na data de sua 
(ATANTE, mediante Termo Aditivo, 

to no Edital de Licitação, na Propost-(14' 

a Legislação em vigor, será recebi o 

anotando nome e matrícula: 	- 

da conformidade dos serviços com 

rviços e consequente aceitaçã 

"4 

401 



contratado de acordo com o Edital e 

esentada na sessão de abertura do 

jade de cada item especificado na 

licitado, obrigando-se a corrigir, 

aidade com as exigências do Termo 

rdstraçào, até o efetivo atendimento 

compatibilidade com 

exigidas na licitação; 

ontadas pela contratari 

s ao contratante e/ou 

Ø 
It.H 

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DO OBJETO 
8.1 Os serviços rejeitados, devido a uso de materiais não especificados e/ou considerados mal 

exeataçios, deverão er entregues corretamente, com o tipo de execução e o uso de materiais 

avrovados vela fiscalizacão, arcando a licitante contratadi como ônus decorrente do fato. 

CLÁUSULA NONA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGA ÕES 
91 DA CONTRATANTE 

9 1 1 Efetuar á pagamento a CONTRATADA, de acordo com o preço, os prazos e as condições 

estipuladas neste Edital 

9.1.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto co tratual, bem como o pagamento das 

taxas e impo stos, empregados e demais despesas necessa f ias ao bom andamento dos serviços, 

9.1.:. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 

cbjÉto contratii ai diligenciando nos casos que exigem pro idências corretivas; 

9.1.4. Rejeitar, no todo ou em parte, por intermédio da fiscalização, os itens que estejam em 

desacordo com o firmado, podendo exigir, a qualquer tempo, a substituição dos que julgar 

insuficientes ou madequados, 

9.1.5,. Aplicar a CONTRATADA as sanções regulament es e contratuais depois de constatadas 

às i±euldridados, garantido o contraditório e ampla defesa; 

910. Fornecer: à CONTRATADA todas as informações, 2sclarecimentos, documentos e demais 

conàiç6es necessárias a execução do contrato 

9 1 7 Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas na execução do contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas 

necessarias 

92 DA CONTRATADA 
1,1 1

:2:i. AÇÓNtRÁTADÁ se compromete a executar o oh 

em consonância com a respectiva proposta de preços 

certame 
922 A CONTRATADA fica obrigada a garantir a q 

Propo
tante 

sta de 'Preços, quando da execução do obj
11. 

imeàiame, todos aqueles que estiverem em descer ime  

de Referência e Edital, sem quaisquer ônus para esta A 

da 'referida proposta 

A cqntratada se obriga ainda a 

a) Manter durante toda a execução do Contrato, ei 

assSimdas, todas as condições de habilitação e qualifica 

imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades 

:S responsabiJizr. por eventuais prejuízos causa 

provocados por mefciência ou irregularidade cometida 

~ , _, a~ 
1 



critos, não transfere à contratante a 

objeto deste Contrato (1° do artigo 

responsabilidade para com a União, 

medidas que possam ser adotadas, 

DO CONTRATO 
enseja sua rescisão, com as 

o contrato nas hipóteses previstas no 

[enizar a CONTRATADA, desde que 

do Art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93 

ate Contrato, ou a ocorrência de 

n° 8.666/93, será comunicado pela 

decorrentes da contratação, até o 

S E DAS MULTAS 
:ontrato, o CONTRATANTE poderá, 

as seguintes sanções: 

uenas irregularidades; 

5 (quinze) dias corridos, uma vez 

casos e proporções: 

bado ou descumprimento de cláusula 

r cento) do valor total do contrato; 

lação ao prazo estipulado na cláusula 

aderência: 0,5% (zero vírgula cinco por 

Serviços correspondente, até o limite 

de 0,7% (sete décimos por cento) e a 

o prazo de 10 (dez) dias, a 

multa de 01% (um por cen 

trabalhistas, previdenciários fiscais e comerciais resultantes da 

71, caput da Lei n. 8.666/93). 

d) A maclimpléncia da contratada perante os encargos d 

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar 

71 da Lein &666/93) 

e) Responder financeitqmente por quaisquer danos de si. 

Estado, Município ,  ou terceiros, sem prejuízo de outra' 

durante a execução do serviço prestado 

CIAUSULA DECIMA - DA INEXECUÇÃO E DA RESC 
10.1 A inexecução, total ou parcial, do presente Cc 

consequentes penalidades contratuais e legais.  

10.2 O CONTRATANTE poderá rescindir i.nilateralment 

Ãrt: 78 da Lei Federal n°8.666/93, sem a obrigação de fr 
não cause prejuízo a mesma 

à 2 1 Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos 1 a) 

não cabe a CONTRATADA direito a qualquer mdenizaçã 

10,3 O madimplemento das obrigações previstas no p 

quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei Fedi 

parte prjudicada a outra, mediante notificação por escrit 

10.4 A rescisão deste contrato implicara a retenção de cré 

limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE 

CIIÁUSULÀ DECIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDAD 
11 1 Pela mxccuão total ou parcial do objeto deste 

arantidaa prévia e ampla defesa, aplicar a CONTRATA 

11 1 1 Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pe 

11 1 2 Penalidade de multa, recolhida no prazo de 

comunicada a sanção oficialmente, aplicada nos seguinte 

11 1 2 1 Em caso de execução irregular do objeto contr 

cohtratual ou norma de legislação pertinente 10% (dez v 
11.1.2.2 Atiaso iiijustificado na execução do objeto em ii 

sexta deste contrato e condições dispostas no Termo de 1 

cento) por idi,a  de atraso sobre o valor total da Ordem d 

de 30 (trinta) dias, após os quais a multa aplicada ser 

ésiYdõMãtual; 

11 i 1 2.3.  Atraso na regularização dos serviços rejeitados, 

da data de comunicação oficial, sujeitara a CONTRAT 

valor do serviço questionado, por dia de atraso 

11 1,3 Rescisão contratual, 

ri LI 



o 
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11.1.4, Suspensão temporaria do direito de participar de icitação e impedimento de contratar 

com a Administração Pública, por prazo de até 2 (dois) anos; e 
11.1.5 Declaração de ïnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida após a 

licitante ressarcir a Administração por eventuais prejuízo causados e, após decorrido o prazo 

da sanção aplicada dom base no subitem anterior. 
11.15.1 Para aplicação da penalidade de inidoneidade o prazo de defesa prévia do interessado 

será de 10 (dez) dias da abertura de vista; 
11.1.6 Paraaplicação das demais penalidades, o prazo de defesa prévia do interessado será de 5 

(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato; 
11.1.7 A penalidade de multa poderá ser aplicada cumul tivamente com as demais sanções, e 

nãd terá caráter compensatório, sendo que a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar 

eventuais perdas e danos; 

É.1 "8 A multa, aplicada 'após regular processo admini trativo, será descontada da garantia 

apresentada pela CONTRATADA, quando exigida, sendo certo que, se o seu valor exceder ao 

da garantia, aléni da perda desta, a CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será 

desdontada dos pagamentos eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, 

cobrada, judicÏalmente. Acaso não tenha sido éxigida a garantia, à Administração se reserva o 

direito de descontar diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer 

ntuità pprventuiã imposta. 
11.119 As multa moratórias previstas nos itens acima são independentes entre si, podendo ser 

apljcadas isolads ou cumulativamente, ficando, porém, o seu total limitado a 30% (trinta por 

cento) do valor da integiaJidade da avença. 

111 .1Õ Nos...  casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da 

CONTRATADA e motivos injustificados, cabe a aplicação da penalidade de suspensão 

temporária do direito de contratar com a Administração, lém de multa de 10% (dez por cento) 

do valor do contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas em lei. 

11.111 Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a 

gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública, a reincidência na 

prat iça 1  do ato e as justificativas apresentadas pela CONTRATADA, sendo que, se o motivo 

ocorrer 'por cómproiado impedimento ou de reconhecid força maior, devidamente justificado 

e aceito pelo Município, a CONTRATADA ficará isenta d is penalidades mencionadas. 

CLÁUSJJLA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 
12:1 O jresnte contrato somente terá eficácia após publi ada a respectiva súmula no Diário 

Ofiéial da Entidade.-1 



GERAIS 
rimir dúvidas ou questões oriundas 

o presente Termo em 03 (três) 

de 02 (duas) testemunhas que, 

09 de Junho de 2020. 

ETTI 

ADAL 

SERVIÇOS LTDA 

o30615 	
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